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Gabinete do Senador Eduardo Girão

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro das Relações Exteriores,
Embaixador Mauro Vieira, informações
sobre a relação do Brasil com o Irã, no
âmbito da política de relações exteriores
do atual governo.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro das Relações Exteriores, Embaixador Mauro Vieira, informações sobre a

relação do Brasil com o Irã, no âmbito da política de relações exteriores do atual

governo.

Considerando o compromisso do Ministério das Relações Exteriores

com a execução da política externa brasileira e o respeito ao histórico da atuação

da Casa de Rio Branco, solicito os seguintes esclarecimentos:

1. Qual o nível de relação do Brasil com o Irã?

2. Quem, do Corpo Diplomático Brasileiro, mantém contato com os

integrantes do Irã?

3. Que fatores justificam a manutenção de contato do Brasil com o

Irã?

4. Por que o governo brasileiro aprovou a entrada do Irã no

BRICS, considerando ser uma ditadura e estar isolada no

contexto das relações internacionais devido sua insistente postura

discriminatória e antidemocrática?
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5. Que acordos o Brasil celebrou com o Irã no corrente ano?

6. Que ações o Ministério das Relações Exteriores adotou para

condenar as persistentes violações dos direitos humanos do Irã?

7. Que ações o Ministério das Relações Exteriores adotou para

condenar a sistemática perseguição as mulheres

JUSTIFICAÇÃO

A República Islâmica do Irã vem destacando-se no cenário

internacional por sua postura absolutamente agressiva em relação a todo aquele

que não comunga dos seus pressupostos políticos e religiosos.

Dessa forma, converteu-se numa ditadura com insistentes violações

dos direitos humanos internacionais e na violência perpretada contra a mulher.

Além disso, exporta doutrina violenta de imposição do seu ideário

religioso e está sempre sendo citada como financiadora de atos extremistas por

organizações terroristas a serviço de uma pretensa luta contra o mal, a partir da

visão do Irã.

É óbvio que esta postura depõe contra as boas relações e a pacífica

convivência entre as nações, que mantém intercâmbio comercial e social de forma

abrangente, a despeito das suas escolhas religiosas.

Diante desse quadro, a comunidade internacional vem impondo

sanções ao Irã para conter ações e violações como as acima citadas.

Apesar desse histórico e na contramão das nossas tradições, o atual

governo brasileiro mantém relações com o Irã que vão muito além da simples

relação diplomática, tendo recebido embarcação iraniana em nossos portos, com

recepção festiva e aprovou a entrada do Irã no BRICS.
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Dessa forma, torna-se imprescindível os esclarecimentos dos

questionamentos acima, pelo que requeiro o apoio dos nobres colegas para

aprovação do requerimento.

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2023.

Senador Eduardo Girão
(NOVO - CE)
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